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LEI Nº 485/2022-GAB/PMA, DE 30 DE MAIO DE 2022.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE AFUÁ AO ESTADO DO
PARÁ/SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL DO PARÁ-SEGUPPA, PARA
FINS DE CONSTRUÇÃO DA
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFUÁ, Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Secretaria de Estado de
Segurança Pública e Defesa Social do Pará � SEGUP/PA, o seguinte imóvel: 1. Imóvel: Lote
06, Quadra n.º 15, Área: 480,00 m?, Perímetro: 94,00m, Coordenadas: 0º9'23" N
50º23'23"W, referente ao terreno do prédio da Delegacia de Polícia Civil, localizado na
Avenida 10 de Novembro, nº 35, Centro, Afuá-PA.

Art. 2º - O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construção da nova Delegacia
de Polícia Civil, as expensas da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
do Pará � SEGUP/PA.

Art. 3º - Não sendo cumprida a finalidade da doação de que trata o Art. 2º, no prazo de
três anos, a partir da publicação do Decreto de doação da referida área, o imóvel reverterá ao
patrimônio do Município mediante Decreto do Prefeito Municipai, salvo se iniciada a obra.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a doação, com a cláusula
de reversão, nos termos do Art. 3º.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CERTIFICO QUE ESTE AT. Z .

FOI PUBLICADO MEDIANTE Gabinete do Prefeito Municipal de Afuá, a 03 de maio de 2022.
AFIXAÇÃO NO MURAL

DESTA PREFEITURA E NO
SITE: www .afua.pa.gov.br

EM 30/05/2022
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